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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPMIRIM

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de setembro õ.e 1977
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OF- GP /2l6 /77 õoEi ̂ íx-L^Sj 19 52-

: L-iíu-rna uo l^i esiãenie )

Ilustre Senhor Presidente %

Sstaiios encan inhaiido à elevada apreciaçã.o dessa dou

ta Câmara Municipal para ser apreciado, em regime de urgência, o

Projeto de Lei ne , que cria tres cargos de Assistente de A
dministração, padrão 1 G, que visa a completar a reforma adminis

trativa iniciada e preencher lacunas existentes nas diretorias cor
respondestes,

Em virtude da imperiosa necessidade funcional e tiue

estamos remetendo este Projeto em regime de urgência.

Aproveitar! os o ensejo para confirmar nossos protes

tos de elevada estima e distinta consideração.

At e nc io s ame nte

Icclua-se na Ordem do da

Beoslo O; dom.

feia da;: 11;. . . Xio /.

-

(' ilLiüricc; ão FrcsiácnLe )

Exrno. Sr.

Astor Dilen dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal

N E S T A

Hélio Carlos Manhães

Prefeito Plunicipal

7!rnoYADO PdDlDO ""d 7131A
Y - -

Ç, ' v, «O-b
Oc..- '

(hubrica do Presida ale)



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3-)Í?T-
PROJETO m LEI N2

A OMARA TOTICIPÁI de CACHOEIRO

DE ITAPETálRIMj ESTADO DO ESPÍRI

TO SAHTO, DECRETA E EU, WK SEU

HO]^IEj SANCIOHO A SEGUINTE ISIs

Art» 12 ~ Eicam criados 3(três) cargos de Assis

tente de Administração, padrão 1 C,

q_\ie passarâo a figurar no Anexo I, conforme dispõe o paragráfo 32 do

art® 5-, da Lei 1851, de 28 de laaio de 1976, e constante da relação

de cargos de provimento em Comissão, na forma estabelecida pela Lei

1852, de 28 de maio de 1976,

§ único - Os cargos previstos no Art® 12 desta

Lei serão lotados nas Diretorias de

Relações Públicas, Obras e Urbanismo e Yiação, Transportes e Comind

ção®

Art» 22 - Pica o Poder Executivo autorizado a

abrir, se necessário, crédito suple -

mentar para atender a despesa decorrente do cumprimento desta Lei,

podendo se utilizar do excesso de arrecadação ou anulação total ou

parcial de dotações constantes do Orçamento em vigor®

Art, 3- - Esta Lei entrará em ̂ d-gor na data de

stia publicação, revogadas as disposi

ções em contrário®

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de setembro de 1977

elio Carlos Ivlanhães

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

O presente Projete de Lei, que ora encaminhamos â conside

ração da egrégia Câmara Municipal, tem Gom.o objetivo completar o
número de cargos comissionados em face da última reestruturação ad
rainistrativa feita pelo Poder Executivo®

^  \ A

Alem de atender as necessidades da tres diretorias menci^

*  nadas no Projeto, também permitira uma melhor valorização do mate
rial humano existente em nossos quadros, promovendo-o, de acordo

com seu mérito e outros critérios de avaliação pertinentes, a fun
ções de maior responsabilidade, dando condições a ura melhor funcio
namento da maquina administrativa.

Essa medida se faz necessária com uma certa urgência, in
dependentemente das providências já adotadas pela atual administra
ção no sentido de promover ura estudo global de reclassificação de
cargos e funções de todo o funcionários público municipal, incluin
do o estatutário e o regido pela CLT,

Diante da exposição feita, esperamos uma aprovação unânime
do Projeto, tendo era vista a necessidade e a justeza da medida so

licitada»

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de setembro de 1977

élio Carlos I-fenhães

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

G0MISS50 DE FIimNÇáiS E ORÇÃMENTO

PROJETO DE LEI Pl 31/9?5f

ADTORIâ DO E3CBGUTIV0 MOHIGIPAL

RELATÓRIO

Levando-se em consideração o Parecer da douta Gomissão de Jns>

tiça desta C ̂ ara Municipal somos de opinião qu® se trata de ma>
teria emMsaâa nos princípios legais, alem de seu relavante valor
para o município e sua gente.

£ H S I £ 1 â

Somos de Parecer favorável â aprj
Sala das Sessões,

Lção da matéria, .

setembro de 1977»de

Ia/
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325/77

1  ( I-rojato de Lei n5 3V'77)

Gschoeiro de It&reinirim, 27 de seteniLro de 1977

3 e n h o r 1-r efeito:

ienlio o. Leni"' de Gnc'.j.ii:iní?ú'r ci V«. j.-x.i • • p.ei ^ os

fins de sanção lo.paljC j^rojcto de Lei n- 31/í'7 5 uj.-v^^do so—
bre"criação de c^r-pos de Assistente de Adrai niatrjção", ••••rrova
do T;or unanimidade do plon'rio no dessão CrõinLria realizada'
o n b era „

A:;jr'Veito o ense;io pr:r ::pn ec en b -r-ln e rs rai_n

lias

o n c j- o s s -j a-uid''". e o e ío
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.ü.íj s j-1'e.L rib'' ii'-m .f, c 1.. ;' 1

Gacnoeiro de Tf • erairira
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estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r^tCJ TO -pL LEI WS 31/77

— o ]Y-esiclftnto c.a Cama.ra Kunicj.pal de

chof-iro- cle It::vQemirim, no uso de suias

"Yuribiiiçõss Le'U5Í3: Faço sobei- qus a

Cainar- ducrctou a scgu" nte Lei:

..'.rt', 12 — í'ic-ani crÍL;Gos 3(úrüs) oorgos de i-issis ur2nt c 00 .aaministraçao j

padrão l.G, que pas-arão a fisur r no Anexo I, ccniormo disís5
põe o p ,r:í;ãr.:.fo 3^ do art. 5^, da Lei nS I085I, ec 28 de
mã,io de 1976, o constante da. rclaçao co c r-qos cic qi'Ovifncnto
CíT! Comissão, n; í'or:;".a. sstrihcl0cida 1-1 lei Io852, >j.e 2t.; de
maio 'de 1976 o

u. n .1 CO C s c r 'C í- c r . vi. s t os no r to 1 • ei. sex-ão lo-

t'" fios n-.0 Cir ucrico delações euhlicas, OLras e

'rdani smo e Viaçao, xranserr ;es e Ocniunicacao ,

a 9 íca o .. cder 'àcccuiivo autorizado a abrir, se necessário ,cre

^  -.o 4- ') O
..ti. li * „) *"

dito si.Tplementar para atender a despe

manto ogs l.: -•ei, r 'O e n c. o uti J.iz.rr

a decorrente do cumpri_

o cxecea-so de arrecada

ção 01^ .a nu Ia ca o tot.vl 01.1 p.TCia:! .ee dota ç o cs 0000. c; nivOS do
Crc :m:.nto era vigore

Esto. Lei entrara em vigor no data d:

dc3 ;j3 disposições cm conj;TáTÍo <,

3 ua uo.ib li c a c a o 9 r e vo ga.

dalR das tíessões, 27 de setembro de 1977 o

.Y. .,1 L . .2 J '.1^ L U-J

bresidente

d/ cib
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